
Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

RE OGA A LEI MUNICIPALNº 5.675, DE 28 DE DEZEMBRODE 1989, QUE

AUTORIZOU A DOAÇÃO DE ÁREA A FAZENDA DO ESTADO PARA

CONSTRUÇÃO DE ESCOLA ESTADUAL DE 10 GRAU E DÁ OUTRAS

PROVIDENCIAS.

Art. lº. Fica revogada, em todos os seus termos, a Lei Municipal nº 5.675, de 28 de

dezembro de 1989, que autorizou a doação de área à Fazenda do Estado para

construção de escola estadual de lº grau, conforme informações nO processo
administrativo 2018.018372.5.

Art. 2“. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

PALÁCIO RIO BRANCO

,;
PrefeÍtOMunicipal
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P R E F E ! T U RA
MUNÍCIPAL DE
REBESRÃO PRETO

Cadastro: 502.196.

Lei: 5675/1989 —- Doação de Área & Fazenda do Estado para construção de Escola de 1ª Grau.

Utilização: EMEF Vereador José Deiíbo
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Matricula *

_

_

1 144.894 )

660277 15/06/201808:12:192/2

f
AV.1/144894—,Prenotação nº 34592, de 08/10/2012 A presente*matríCula foi aberta nos
termos da carta de sentença subscrita paio Juízo de Direito da 2ª* Vara da Fazienda Pública
desta Comarca, em 29 de maio de 2009, editada em 22 de abril de 2010, extraída dos autos nº_
4008/2005, e certidão nº 1253/2012, emitida pela Municipalidade local em 23/04/1201 2*. Ribeirão
Preto, SP, 23 de outubro de 2012. Reinaldo Quarezemin Júnior , escrevente
autorizado. ,

R2/144894_-Prenoteçâo___ nº, 345.929, de 08/10/2012 (DESAPROPRIAÇAO Nos*ª* terrnos da
carta de Sentença subscrita pelo Juizo de Direito da 2ª Vara da Fazanda Pública desta
Comarca, em 29 de—maío de 2009, editada em 22 de abril de 2010, extraída dos autos nº
4.008/2005 (originariamente distribuído na 2ª Vara Cível desta Comarca auios nº 2.061/89), da' .,

ação de desaoropriação homologada pela sentença datada de 10/09/1991 movida contra os
proprietários L*UIZ RUBENS ,VENDRÚSCOLO; SÓNIA“ THEREZA VENDRÚSCOLO: **

LEONARDO VENDRÚSCOLO; JAIR VENDRÚSCOLO casado com MARIA JOSÉ
CHINARELLO VENDRÚSCOLO; ROSA MARIA VENDRÚSCOLO; NEIDE VENDRÚSCOLD;

OSVALDO CANGEML;MARCOS ANTONIO VENDRÚSCOLO e sua mulher MARIA JOSÉ
FERREIRA VENDRÚSCOLO; DJALMA DONiZETI VENDRÚSCOLO; K*_ÉN_IA VENDRÚSCOLO

e KELI VENDRÚSCOLO,*ijá qualifieados, o imóvel desta matricula foi transmitido_a titulode
desapropriação, aoMUNICÍPIO DE RIBEIRÃQPRETO inscrito no CNPJ sob nº
56024581/0001—56, com Sede na Praça Rio Branco __s/n nesta cidade, pelo valor de Cr$

4087574800 (quarenta milhões, oitocentos e setenta e cinco mil, setecentose quarenta e oito

cruzeiros). Velor venal de R$ 245609985. Emitida 3 DO! or esta serventia. Ribeirão Preto,
SP, 23 de outubro de 2012. Reinaldo Quarezemin Júnior

*

, escrevenie amorizade,—
,i,

Segundooficial &;wowdeimaáaemilena» me

Certifico e dou fé que esta certidão rep, rlcula n 44894; que nós arquivos desta
serventia não há outro registro de _ôn sua! reipersec ória gravando o imóvel, além dos
eventualmente nela relatado ' , i e aida no mos do artigo 1 1” da Lei 6015/73.

Ultimo ato — 2
Emolumentos R$30,69

wo Cardoso de rafjo Lima, Escrevente autorizado assino.
*

Em“, ,,,,jºgªm _
llIIIIIllllllllllllllllllllIII Protºcolo 660277

Sinoreg R$0,00 TribJça. $U,00 Município R$000 15/06/2018 _,

MP: R$0 00 ». Total: R$ 30,69
*

_
Avenida Antônio diedenchsarí'400 JardimAmérica, CEP1_14020-250 _Tel.(16)2111-9_200

«



ªzªr—« W;
camara Municipal de K

unnnmullniííiíírí"
A Protocolo Geral nº10879/. . . . . .. Datª ªº/03/2018Horárío- 53-38Prefeitura Munlmpal de Ribeirao F Lªwsvamo ª

Estado de São Paulo
Gabinete do Prefeito

Ribeirão Preto, 20 de agosto de 2018.

Of. n.º 2.307/2.018-CM

Senhor Presidente,

Tem o presente a finalidade de encaminhar a Vossa

Excelência, para apreciação desse Egrégio Poder Legislativo, o incluso Projeto de Lei

Complementar que: “REVOGA A !LEI MUNICIPAL Nº 5.675, DE 28 DE
DEZEMBRO DE 1989, QUE AUTORIZOU A DOAÇÃO DE ÁREA Á

FAZENDA DO ESTADO PARA CONSTRUÇÃO DE ESCOLA ESTADUAL DE

lº GRAU E DÁ OUTRAS PROVIDÉNCIAS”, apresentado em 03 laudas
_,

justifrcando—se & propositura pelas razões que adiante seguem.
_
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

O Projeto de Lei Complementar tem por objetivo revogar a
Lei Municipal nº 5.675, de 28 de dezembro de 1989, que autorizou a doação de área à
Fazenda do Estado para construção de escola estadual de lº grau, no bairro Jardim
Castelo Branco.

Em visita ao local pela Administração Municipal,
verificou-se que na área encontra—se construída e em funcionamento & EMEF Vereador
José Delibo.

De acordo com a matrícula atualizada do imóvel — nº
144894 do 2º Cartório de Registro de Imóveis (cópia em anexo), a doação não foi

efetivada, tendo em vista que não há registro da mesma na matrícula.

Assim, se faz necessária a revogação da Lei Municipal nº

5675/1989.

Expostas, dessa forma, as razões que justificam a
propositura, aguardamos seja a mesma apreciada e votada por esse Nobre Legislativo,

nos termos do artigo 42 da Lei Orgânica do Município.
Sem outro particular, aproveitamos a oportunidade para

reiterar a Vossa Excelência, os protestos de alto apreço e distinta consideração,
subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Prefeito Municipal

A SUA EXCELÉNCIA

IGOR OLIVEIRA
DD. PRESIDENTEDA CÁMARA MUNICIPAL
NESTA
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